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  DELIBERAÇÃO Nº 367 – 13/10//2014 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 

 Portaria GM/MS nº 339, 340 e 341 de 04 de março de 2013, que redefine respectivamente os 

Componentes: Ampliação, Construção e Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas 

de Saúde, para a análise das propostas enviadas pelos municípios e emissão de respectivo parecer 

referente à aprovação e liberação das parcelas de incentivos financeiros a serem repassados; 

 Ofício circular n º 22, de 08 de Junho de 2013, emitido pelo Departamento de Atenção Básica 

/Secretaria de Atenção a Saúde do Ministério da Saúde, o qual solicita aos Estados e DF a ratificação 

de ordens de início de serviço e termo de conclusão de obra das propostas apresentadas pelos 

municípios até 2012; 

 Parecer favorável da área técnica indicando que os municípios cumpriram com as exigências das 

portarias acima citadas. 

RATIFICA  as Ordens de Início de Serviço e Termos de Conclusão de Obra e retifica a deliberação CIB/PR nº 

353/20134 dos municípios abaixo relacionados: 

Município 
Nº do ofício que encaminha a 
Ordem de Início de Serviço 

para a CIB 
UBS/Academia de saúde 

Altonia 470/2014 

UBS localizada no Lote 257 A-1 –AREM 1 –
Centro – referente proposta cadastrada no 
Fundo Nacional de Saúde nº 
09008389000113001 

Céu Azul 220/2014 

UBS localizada a Rua Arnaldo Busato esquina 
com Bom Samaritano, referente proposta 
cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 
09272231000113001 

078/2014 

UBS Gaias, localizada na Rua Principal s/nº -
CNES 2740990 - referente proposta cadastrada 
no Fundo Nacional de Saúde nº 
09277109000113008 Tibagi 

077/2014 

UBS Cerrado Grande localizada a Rua Principal 
s/nº -Cerrado Grande –CNES 2740915 - - 
referente proposta cadastrada no Fundo 
Nacional de Saúde nº 09277109000113010 

   

Município 
Nº do ofício que encaminha 

Termo de Conclusão de Obra 
para a CIB 

UBS/Academia de saúde 

Capitão Leônidas 
Marques 330/2014 

UBS Bom Jesus – Distrito de Bom Jesus – 
CNES 2572026- - referente proposta cadastrada 
no Fundo Nacional de Saúde nº 
09401856000113001 

Ivaté 143/2014 

Academia da Saúde localizada Rua Londrina, 
parte do lote 01 a 21 A - Subdivisão do lote 01 a 
21 da quadra 74, referente proposta cadastrada 
no Fundo Nacional de Saúde nº 092455060001-
11004’ 
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Espigão Alto do Iguaçu 359/2014 

UBS Vila Rica situada a Rua Paranavaí - lotes 
01,02,09,10-Quadra 05-Vila Rica, referente 
proposta cadastrada no Fundo Nacional de 
Saúde nº 01612634000110002 

108/2014 

UBS localizada na localidade de Bom Jardim – 
CNES 5090369 - referente proposta cadastrada 
no Fundo Nacional de Saúde nº 
09311470000140/2011-01 Ivaí 

109/2014 

UBS localizada na localidade de São Roque – 
CNES 5090717 - referente proposta cadastrada 
no Fundo Nacional de Saúde nº 
09311470000140/2011-02 

Carambeí 1120/2014 
UBS do Boqueirão –CNES 2684489- referente 
proposta cadastrada no Fundo Nacional de 
Saúde nº 4104652684489/6932 

Jaguapitã 402/2014 

UBS localizada a Rua Paulo Pires de Souza 
S/nº Lotes 01,02 e 03 da Quadra 02-Residencial 
Amélia –CNES 3717607 - referente proposta 
cadastrada no Fundo Nacional de Saúde nº 
75457341000112001 

   

Município 
Nº do ofício solicitando a 

RETIFICAÇÃO DE 
DELIBERAÇÃO 

UBS/Academia da saúde 

Mariluz 066/2014 

Retificação da deliberação CIB/PR Nº 
353/2014, referente proposta cadastrada no 
Fundo Nacional de Saúde nº 
00338900000113001, onde se lê Ratificação de 
Termo de Conclusão da UBS Nossa Senhora 
Aparecida localizada no Assentamento Nossa 
Senhora Aparecida- Bairro São João, leia-se 
Ordem de Início de Serviço UBS Nossa 
Senhora Aparecida localizada no Assentamento 
Nossa Senhora Aparecida- Bairro São João. 

 
 
 
         René José Moreira dos Santos 
               Coordenador Estadual 


